
Proposta alterada de decisªo do Conselho relativa ao programa específico 2002-2006 de investi-
gaçªo, desenvolvimento tecnológico e demonstraçªo com vista à integraçªo e reforço do Espaço

Europeu da Investigaçªo

(2002/C 51 E/09)

(Texto relevante para efeitos do EEE)

COM(2001) 594 final � 2001/0122(CNS)

(Apresentada pela Comissªo em 18 de Outubro de 2001)

Em 30 de Maio de 2001 [JO . . . � COM(2001) 279 � 2001/0122(CNS)], a Comissªo aprovou a sua
proposta de decisªo que adopta o programa específico «Integraçªo e reforço do Espaço Europeu da
Investigaçªo», como parte do seu conjunto de propostas de programas específicos para execuçªo do
programa-quadro 2002-2006.

A referida proposta Ø alterada da seguinte forma:

1. A parte introdutória do ponto 1.2 do anexo I e a alínea i) desse mesmo ponto sªo substituídos pelo
texto constante do anexo I à presente proposta alterada.

2. É alterada a numeraçªo da alínea «ii) Actividades específicas de investigaçªo para as PME» do ponto 1.2. do
anexo I:

«1.2.2. Actividades específicas de investigaçªo para as PME»

3. É alterada a numeraçªo da alínea «iii) Actividades específicas de cooperaçªo internacional» do ponto 1.2. do
anexo I:

«1.2.3. Actividades específicas de cooperaçªo internacional»

4. O Anexo II da referida proposta Ø substituído pelo anexo II da presente proposta alterada.
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ANEXO I

1.2. Actividades específicas abrangendo um campo mais vasto de investigaçªo

As actividades neste âmbito complementarªo a investigaçªo desenvolvida nos domínios temÆticos prioritÆrios e incluirªo
as seguintes actividades:

� Antecipaçªo das necessidades científicas e tecnológicas da UE

� Actividades específicas de investigaçªo para as PME

� Actividades específicas de cooperaçªo internacional

1.2.1. Antecipaçªo das necessidades científicas e tecnológicas da UE

Estas actividades desempenham um papel distinto na arquitectura global do programa-quadro 2002-2006. Envolvem
modalidades de execuçªo comuns, bem como a massa crítica necessÆria, a fim de garantir um desenvolvimento eficiente
e flexível dos trabalhos de investigaçªo essenciais para os objectivos fundamentais da investigaçªo comunitÆria e que
abrangem uma vasta gama de necessidades que nªo podem ser satisfeitas no âmbito das prioridades temÆticas. Estas
actividades terªo os seguintes objectivos específicos:

� Fundamentaçªo da formulaçªo e execuçªo das políticas comunitÆrias, com incidŒncia nos interesses de possíveis
futuros membros da Uniªo, bem como dos actuais Estados-Membros, e acompanhamento dos seus efeitos;

� Exploraçªo das oportunidades e problemas científicos e tecnológicos novos ou emergentes, incluindo em especial
domínios de investigaçªo interdisciplinares e multidisciplinares, em que a acçªo europeia Ø oportuna tendo em vista
o seu potencial para desenvolvimento de posiçıes estratØgicas na vanguarda dos conhecimentos e em novos
mercados, ou para antecipaçªo de questıes essenciais para a sociedade europeia.

Uma característica comum destas actividades Ø que serªo executadas numa perspectiva plurianual que tome directamente
em consideraçªo as necessidades e pontos de vista dos principais intervenientes associados (conforme adequado,
decisores políticos, grupos de utilizadores industriais, grupos de investigaçªo de vanguarda, etc.). Estas actividades serªo
executadas em conjunto com um mecanismo de programaçªo anual, atravØs do qual serªo determinadas prioridades
específicas correspondentes às necessidades identificadas e abrangidas pelos objectivos supramencionados.

As prioridades assim determinadas serªo entªo inscritas no programa de trabalho do programa específico, juntamente
com as prioridades derivadas de objectivos de outras componentes do programa, e actualizadas regularmente. Tal
resultarÆ numa afectaçªo progressiva do orçamento relacionado com estas actividades às prioridades específicas iden-
tificadas, ao longo de todo o período de execuçªo.

A programaçªo serÆ executada pela Comissªo e basear-se-Æ em sugestıes recebidas em resposta a uma vasta consulta dos
círculos interessados na UE e nos países associados ao programa-quadro relativamente aos tópicos a incluir.

SerÆ afectado um orçamento de 440 milhıes de euros às actividades de investigaçªo descritas infra que tenham sido
determinadas com base nas necessidades passíveis de identificaçªo neste momento. Tal representa 50 % do montante
destinado a todas as actividades no âmbito desta rubrica. Os restantes 50 % serªo afectados a actividades de investigaçªo
a definir no decurso da execuçªo do programa específico.

i) Investigaçªo orientada para as políticas

As actividades neste âmbito apoiarªo em especial:

� a execuçªo de políticas comuns, nomeadamente da política agrícola comum e da política comum de pescas;

� a realizaçªo de objectivos das políticas comunitÆrias, incluindo em especial os definidos no 6.o Programa de Acçªo
em matØria de Ambiente (1), no Livro Verde «Para uma estratØgia europeia de segurança do aprovisionamento
energØtico» (2) e no Livro Branco sobre a política europeia de transportes (3), bem como os de domínios como a
saœde pœblica e a protecçªo dos consumidores, a igualdade entre gØneros, o desenvolvimento regional, o comØrcio, o
alargamento, as relaçıes externas e a ajuda ao desenvolvimento, a justiça e os assuntos internos;

� a realizaçªo de outros objectivos importantes da Comunidade, como os definidos pela Comissªo Europeia para os
cinco anos do seu mandato e os derivados de orientaçıes políticas estabelecidas pelo Conselho Europeu, nomea-
damente na estratØgia de Lisboa, no que diz respeito à política económica, nos domínios da sociedade da informaçªo
e da «e-Europe», das empresas, do mercado interno e da concorrŒncia, da política social e emprego e da educaçªo e
cultura, incluindo as ferramentas e mØtodos estatísticos necessÆrios.
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Programaçªo plurianual

A programaçªo plurianual destas actividades tomarÆ em conta os pareceres dos ComitØs Científicos relevantes associados
às políticas em causa. A programaçªo serÆ elaborada com o apoio de um Grupo de Utilizadores composto por vÆrios
serviços da Comissªo, que recorrerªo tambØm, quando adequado, a uma estrutura de consulta independente composta
por peritos científicos e industriais de alto nível. O Grupo de Utilizadores avaliarÆ as sugestıes apresentadas relativa-
mente aos tópicos a incluir, com base nos seguintes critØrios:

� Sua contribuiçªo para a formulaçªo e desenvolvimento de políticas (por exemplo, relaçıes com propostas legislativas
em preparaçªo ou com prazos importantes nesse domínio);

� Sua potencial contribuiçªo para a competitividade da UE, o reforço das suas bases científicas e tecnológicas e a
realizaçªo do Espaço Europeu da Investigaçªo, incluindo a integraçªo efectiva dos países candidatos;

� Valor acrescentado europeu, tomando especialmente em consideraçªo a investigaçªo desenvolvida nos Estados-Mem-
bros nos domínios relevantes;

� PertinŒncia científica e viabilidade dos temas de investigaçªo e das abordagens propostas;

� Garantia de uma divisªo adequada das tarefas, bem como de sinergias, entre estas actividades e as acçıes directas do
Centro Comum de Investigaçªo em apoio às políticas comunitÆrias.

A programaçªo poderÆ ser alterada atravØs de um procedimento de emergŒncia baseado nos mesmos critØrios de
avaliaçªo, em caso de crise que suscite necessidades de investigaçªo urgentes e imprevistas.

Prioridades de investigaçªo iniciais

O mØtodo de programaçªo descrito supra foi aplicado para a definiçªo de prioridades de investigaçªo orientadas para as
políticas e que respondam a necessidades jÆ passíveis de antecipaçªo. Nesta primeira aplicaçªo do mØtodo, tomou-se
como base as sugestıes de tópicos apresentadas pelos serviços da Comissªo responsÆveis por políticas em vÆrios
domínios, com recurso, quando adequado, ao parecer dos ComitØs Científicos relevantes, bem como os objectivos
mais vastos da Uniªo conforme definidos em sucessivas conclusıes das reuniıes do Conselho Europeu. As prioridades
assim definidas serªo integradas no programa de trabalho no início da execuçªo do programa.

Estas prioridades foram agrupadas nas seguintes linhas de acçªo, numa estrutura que optimiza sinergias entre requisitos
de diferentes políticas e contributos científicos e que permeia e complementa as prioridades temÆticas:

� Gestªo sustentÆvel dos recursos naturais da Europa. A investigaçªo desenvolvida neste âmbito responde às neces-
sidades das políticas relacionadas, em especial, com a modernizaçªo e sustentabilidade das políticas comuns agrícola
e de pescas e com a promoçªo do desenvolvimento regional, incluindo a silvicultura. Esta incidirÆ em:

Desenvolvimento de bases para políticas destinadas a promover uma agricultura sustentÆvel baseada na qualidade;
definiçªo de modelos multifuncionais de gestªo agrícola e silvícola sustentÆvel, avaliaçªo dos benefícios e do impacto
no comØrcio; melhores ferramentas para previsªo e avaliaçªo dos mercados e políticas agrícolas internacionais e de
acordos conexos, bem como da política agrícola comum; implicaçıes ambientais de sistemas de produçªo agrícola,
piscícola e baseados na aquicultura, incluindo a agricultura para fins nªo alimentares, e respectivas interacçıes;
caracterizaçªo de entidades espaciais e de motores de mudança conexos a fim de avaliar o desenvolvimento rural e
de proporcionar ferramentas de apoio à avaliaçªo do impacto ambiental; desenvolvimento de ferramentas de
avaliaçªo e monitorizaçªo da saœde e bem-estar dos animais.

Desenvolvimento de abordagens alternativas para a gestªo das pescas, atravØs de uma melhor compreensªo dos
parâmetros-chave biológicos e de selectividade numa abordagem baseada em ecossistemas; integraçªo de aspectos
plurianuais, multiespØcies e socioeconómicos, bem como avaliaçªo de incertezas; melhoria dos mØtodos de moni-
torizaçªo, controlo e vigilância; desenvolvimento de bases para políticas destinadas a promover a aquicultura
sustentÆvel atravØs da prevençªo de doenças, da diversificaçªo dos sistemas de produçªo e de melhores sistemas
de criaçªo de animais.

Melhor compreensªo da estrutura e funcionamento dos ecossistemas terrestres e marinhos, incluindo a avaliaçªo das
funçıes dos solos e dos processos de degradaçªo; ferramentas para avaliaçªo da qualidade da Ægua, das concen-
traçıes de contaminantes e das opçıes para melhoramento; avaliaçªo integrada da poluiçªo do ar e cartografia
estratØgica do ruído.

� Garantia da saœde, segurança e oportunidades da populaçªo europeia. A investigaçªo neste âmbito responde às
necessidades das políticas relacionadas, em especial, com a implementaçªo da Agenda Social Europeia, a saœde
pœblica, a protecçªo do consumidor e a criaçªo de um Espaço de Liberdade, de Segurança e de Justiça. Esta incidirÆ
em:
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MØtodos para avaliaçªo da necessidade de medidas de política social e do consumidor � bem como do respectivo
desempenho e eficiŒncia �, incluindo aspectos relacionados com a satisfaçªo do consumidor, prÆticas desleais e
impactos de outras políticas da UE; da transformaçªo do mercado de trabalho e do custo da «Europa nªo-social», do
desenvolvimento de abordagens coordenadas e de uma base europeia comparada de conhecimentos com vista a
políticas destinadas a garantir sistemas sustentÆveis de pensıes e de cuidados de saœde, em especial no que diz
respeito ao impacto da evoluçªo demogrÆfica e do envelhecimento; desenvolvimento de melhores mØtodos para
avaliaçªo dos riscos, incluindo mØtodos de ensaio de substâncias químicas que nªo envolvam animais, medidas
relativas à segurança dos produtos e comunicaçªo de novas ameaças à saœde e segurança dos consumidores e
trabalhadores.

Avaliaçªo comparativa de factores determinantes da saœde, incluindo nutriçªo, factores socioeconómicos e relacio-
nados com o gØnero, de serviços de saœde e de sistemas de saœde electrónicos, e mØtodos para avaliaçªo da
qualidade das intervençıes; desenvolvimento de uma melhor compreensªo e aferiçªo da incidŒncia das vias de
transmissªo de doenças emergentes, raras e transmissíveis, no contexto internacional; desenvolvimento de procedi-
mentos seguros e securizados para doaçªo, armazenamento e utilizaçªo de sangue e órgªos; mØtodos para avaliar a
distribuiçªo e impacto socioeconómico das deficiŒncias.

Investigaçªo comparada sobre factores subjacentes aos fluxos migratórios e de refugiados, incluindo imigraçªo
clandestina e trÆfico de seres humanos, melhores meios para antecipar as tendŒncias e causas da criminalidade e
para avaliar a eficÆcia das políticas de prevençªo de crimes; avaliaçªo de novos desafios relacionados com o
consumo ilícito de drogas.

� Determinaçªo da coesªo e potencial económico de uma Uniªo Europeia mais vasta e mais integrada. A investigaçªo
neste âmbito responde, em especial, às necessidades de uma sØrie de políticas relacionadas com a competitividade, o
dinamismo e a integraçªo da economia europeia no contexto do alargamento, da globalizaçªo e das relaçıes
comerciais da Europa com o resto do mundo. Esta incidirÆ em:

Melhoria dos mØtodos para avaliaçªo da eficÆcia económica e dos impactos sociais das políticas monetÆria e fiscal,
da contribuiçªo da integraçªo dos mercados financeiros para o desenvolvimento económico no espaço Euro; do
impacto das políticas de coesªo no desenvolvimento regional sustentÆvel; da eficiŒncia das políticas de desenvolvi-
mento sustentÆvel em sectores-chave comerciais, para fins de avaliaçªo do impacto económico/industrial das bio-
tecnologias; mØtodos de normalizaçªo como instrumentos de apoio às políticas internas e de fundamentaçªo de
posiçıes a adoptar em matØria de política comercial comunitÆria e de acordos de reconhecimento mœtuo.

Desenvolvimento de bases para uma abordagem abrangente da segurança nos transportes (em especial no transporte
aØreo); desenvolvimento de ferramentas, indicadores e parâmetros operacionais para avaliar o desempenho (econó-
mico, ambiental e social) de sistemas sustentÆveis de transporte e energia e para acompanhar a concretizaçªo dos
objectivos, na Europa alargada; ferramentas de previsªo que integrem aspectos socioeconómicos e tecnológicos, bem
como fontes de dados eficientes em termos de custos, no domínio da energia e transportes, a fim de permitir a
validaçªo das medidas propostas, incluindo medidas tecnológicas e com base no mercado, e de contribuir para o
desenvolvimento de políticas inovadoras e de pacotes de políticas destinados a garantir a sustentabilidade a mØdio e
longo prazo.

Avaliaçªo de meios de gestªo e protecçªo de identidades digitais e de bens digitais; avaliaçªo de políticas, ins-
trumentos políticos e melhores prÆticas para promoçªo do acesso sem exclusıes e em segurança à sociedade da
informaçªo, aferiçªo de procedimentos governamentais que resultem em melhores prÆticas para melhoria dos
serviços pœblicos; educaçªo electrónica e contextos associados de aprendizagem, incluindo a aprendizagem ao longo
da vida; protecçªo do consumidor em relaçªo aos serviços de informaçªo e comunicaçıes; mØtodos de avaliaçªo dos
danos e estratØgias de conservaçªo para protecçªo do património cultural; desenvolvimento de mØtodos e tØcnicas
avançadas para melhorar a qualidade, acessibilidade e difusªo de estatísticas produzidas pelo sistema europeu de
estatísticas.

SerÆ garantida uma abordagem coordenada no tratamento de questıes relacionadas com a investigaçªo que sejam
comuns a políticas em diferentes domínios, em especial no que diz respeito à mediçªo e avaliaçªo do impacto da
evoluçªo demogrÆfica e, de forma mais vasta, ao desenvolvimento de estatísticas e indicadores relevantes em termos de
políticas.

ii) Investigaçªo para exploraçªo de oportunidades e problemas científicos e tecnológicos novos e emergentes

A investigaçªo neste âmbito responderÆ às necessidades em novos domínios interdisciplinares e multidisciplinares ou em
domínios que impliquem conhecimentos de ponta, no âmbito legítimo da investigaçªo comunitÆria, bem como a
desenvolvimentos importantes inesperados. Ao reunir recursos de toda a UE, tem como objectivo colocar a investigaçªo
europeia numa posiçªo de liderança, criando ou abrindo o caminho para novos desenvolvimentos científicos e tecno-
lógicos. EstimularÆ o fluxo de ideias entre o meio acadØmico e industrial e permitirÆ à Europa explorar de melhor forma
o seu património em matØria de investigaçªo na via para uma sociedade do conhecimento dinâmica.

Serªo inicialmente apoiados os seguintes domínios de actividade:
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� Investigaçªo para uma avaliaçªo rÆpida de novas descobertas ou de fenómenos de observaçªo recente, que possam
indicar a emergŒncia de riscos ou problemas de grande importância para a sociedade europeia, bem como para uma
identificaçªo de respostas adequadas.

� Investigaçªo em domínios emergentes do conhecimento e em tecnologias futuras, em especial em domínios trans-
disciplinares, altamente inovadores e que envolvam riscos (tØcnicos) correspondentemente elevados. EstarÆ aberta a
todas as novas ideias que tenham um potencial significativo para um impacto industrial e/ou social importante ou
para o desenvolvimento das capacidades de investigaçªo da Europa a longo prazo.

As propostas serªo avaliadas com base na excelŒncia da investigaçªo, no seu potencial para impacto futuro e, especial-
mente no primeiro destes domínios, na sua capacidade de inovaçªo.

Programaçªo plurianual

Serªo seleccionados tópicos específicos, no âmbito das categorias supramencionadas, em que se centrarÆ a investigaçªo
durante a execuçªo do programa, atravØs de uma programaçªo plurianual com base na sua urgŒncia ou potencial para
futura relevância societal, industrial ou económica, tendo em conta as actividades de investigaçªo em curso neste
âmbito. A avaliaçªo dos tópicos serÆ efectuada com o apoio de uma estrutura de consulta independente composta
por peritos científicos e industriais de alto nível e integrarÆ tambØm os seguintes critØrios:

� Contribuiçªo potencial dos tópicos de investigaçªo propostos para a inovaçªo e para a competitividade da UE, o
reforço das suas bases científicas e tecnológicas e a realizaçªo do Espaço Europeu da Investigaçªo, incluindo uma
efectiva integraçªo dos países candidatos à adesªo;

� PertinŒncia científica e oportunidade dos temas de investigaçªo e das abordagens propostas.

A programaçªo poderÆ ser alterada atravØs de um procedimento de emergŒncia baseado nos mesmos critØrios de
avaliaçªo, em caso de crise que suscite necessidades de investigaçªo urgentes e imprevistas.

iii) Execuçªo

As actividades programadas serªo executadas atravØs de convites à apresentaçªo de propostas. Assumirªo essencialmente
a forma de:

� Projectos específicos orientados, geralmente de amplitude limitada, desenvolvidos atravØs de parcerias de dimensªo
adaptada às necessidades a satisfazer.

� Ligaçªo em rede de actividades de investigaçªo desenvolvidas a nível nacional, em que os objectivos visados podem
ser atingidos atravØs da mobilizaçªo das capacidades existentes nos Estados-Membros, nos países candidatos e
noutros Estados associados.

Em certos casos devidamente justificados, em que os objectivos visados possam ser melhor atingidos desta forma,
poderÆ verificar-se um recurso limitado aos instrumentos utilizados nos domínios temÆticos prioritÆrios.

As propostas serªo seleccionadas pela Comissªo na sequŒncia de uma avaliaçªo efectuada por peritos independentes.
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ANEXO II

REPARTI˙ˆO INDICATIVA DO MONTANTE

Tipos de actividades Montante (milhıes de
euros)

Integraçªo da investigaçªo (1) 12 055 (2)

Domínios temÆticos prioritÆrios de investigaçªo 10 425

Genómica e biotecnologia para a saœde 2 000

Tecnologias da sociedade da informaçªo 3 600

Nanotecnologias, materiais inteligentes e novos processos de produçªo 1 300

AeronÆutica e espaço 1 000

Segurança alimentar e riscos para a saœde 600

Desenvolvimento sustentÆvel e alteraçıes globais 1 700

Cidadªos e governaçªo na sociedade europeia do conhecimento 225

Actividades específicas abrangendo um campo mais vasto de investigaçªo 1 630

Antecipaçªo das necessidades científicas e tecnológicas da UE 880 (3)

Actividades específicas de investigaçªo para as PME 450

Actividades específicas de cooperaçªo internacional 300

Reforço das bases do espaço Europeu da investigaçªo 450

Apoio à coordenaçªo das actividades 400

Apoio ao desenvolvimento coerente das políticas 50

Total 12 505

(1) O objectivo Ø atribuir a PME um mínimo de 15 % dos recursos financeiros totais afectados a esta rubrica.
(2) Incluindo 600 milhıes de euros para actividades de cooperaçªo internacional e incluindo quaisquer montantes previstos em decisıes

do Parlamento Europeu e do Conselho ao abrigo do artigo 169.o do Tratado.
(3) Dos quais 440 milhıes de euros a atribuir a actividades de investigaçªo ao abrigo desta rubrica especificadas no anexo I e 440

milhıes de euros a atribuir a actividades de investigaçªo que sejam identificadas no decurso da execuçªo do programa específico.
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